Goiânia, 14 de maio de 2007

 

À

DIRETORIA
 

 

Prezados Senhores

 

 

Ref.: ALTERAÇÕES NA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO:
· Reajuste: 4% 

· Piso do vendedor: R$450,00 

· Gratificação de caixa: R$45,00 

· CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –  TRABALHO AOS DOMINGOS
Os empregados no Comércio no Estado de Goiás poderão trabalhar aos domingos mediante acordo firmado entre o empregado e o empregador ficando limitado o trabalho por empregado, a dois domingos no mês, com o pagamento de horas extras a 80% sobre a hora normal ou mediante compensação de horas, conforme previsto na Cláusula Décima Oitava.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ao departamento de vendas de veículos das empresas fica limitado o funcionamento a um único domingo de cada mês, tanto nas vendas internas da concessionária quanto externa (inclusive feirões), preferencialmente o último domingo do mês, totalizando 12 (doze) domingos em um ano.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Fica convencionado que o domingo autorizado para abertura será único e para todas as empresas que desejarem participar desse direito.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Quando o ultimo final de semana recair na virada do mês o SINCODIVE-GO poderá autorizar o funcionamento do departamento de vendas de veículos, excepcionalmente em dois domingos dentro do mesmo mês, para isso será enviado autorização específica à suas representadas e  comunicado ao sindicato laboral, indicando o dia em que ocorrerá a referida abertura.
 

 

Atenciosamente,
 

 

SINCODIVE-GO
